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Campinas/SP, 29 de maio de 2024 
 

 
 

 
 

À 
Diretoria do  

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ - IPREJUN 
  

 
 

Realizamos trabalhos de Auditoria das Demonstrações Contábeis do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ - IPREJUN, 
sobre o exercício encerrado em 2023. 

 
Nossos exames foram efetuados de acordo com as normas de auditoria, 

consequentemente, incluíram as provas dos registros contábeis e evidências 
que suportam os valores e as informações divulgados nas demonstrações 

contábeis, correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023. 
 

A seguir apresentamos nosso relatório em forma longa sobre as referidas 
Demonstrações Contábeis e que compreendem: 

 
Relatório dos Auditores Independentes;  

Balanço Patrimonial; 
Balanço Financeiro; 

Balanço Orçamentário; 

Demonstrações das Variações Patrimoniais; 
Demonstração do Fluxo de Caixa; 

Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis; e 
Relatório Circunstanciado da Auditoria. 

 
 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 

 
STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA  
Roberto Araújo de Souza 

Sócio
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RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES 
SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS  

 
Aos 

Diretores e Conselheiros do 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ - IPREJUN 

 
Opinião  

 
Examinamos as demonstrações contábeis do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ - IPREJUN, que compreendem o balanço 
patrimonial, balanço orçamentário, balanço financeiro, em 31 de dezembro de 

2023 e as respectivas demonstrações das variações patrimoniais, e dos fluxos 

de caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis.  

 
Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 

adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ 

- IPREJUN, em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas operações 
e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as 

normas e procedimentos contábeis aplicados aos Regimes Próprios de 
Previdência Social – RPPS, que são definidas pelo Ministério da Previdência 

Social (MPS), Secretaria do Tesouro Nacional (STN) através do MCASP 
(Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público), Plano de Contas Aplicado 

ao Setor Público (PCASP)  e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (NBCT-16). 

 

Base para opinião 
 

Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com 

tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 

independentes em relação à Entidade, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 

profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos 
com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 

Acreditamos que a evidência de auditoria obtida, é suficiente e apropriada 
para fundamentar nossa opinião.  

 
Outros Assuntos  

 
Auditoria do período anterior  

 

As demonstrações contábeis do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAÍ - IPREJUN para o exercício findo em 31 de 
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dezembro de 2022 foram por nós examinadas e emitimos um relatório em 22 
de junho de 2023, sem modificação de opinião. 

 
Outras informações que acompanham as demonstrações contábeis e 

o relatório do auditor  
 

A administração da Entidade é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório de Atividades.  

 
Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório de 

Atividades e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre 
esse relatório.  

 

Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório de Atividades e, ao fazê-lo, considerar 

se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, 

de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base 
no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no Relatório de 

Atividades, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar 
a este respeito.  

 
Responsabilidades da administração e da governança pelas 

demonstrações contábeis 
 

A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no 

Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 

permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.  

 
Na elaboração das demonstrações contábeis, a administração é responsável 

pela avaliação da capacidade de a Entidade continuar operando, divulgando, 
quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 

operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou 

cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar 
o encerramento das operações.  

 
Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com 

responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 
demonstrações contábeis.  

 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 

contábeis  

 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 

contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, 
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independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 

segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 

eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 

individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 

nas referidas demonstrações contábeis.  
 

Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos 

ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 

 
 Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas 

demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, 
planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 

riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante 

resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, 

omissão ou representações falsas intencionais.  
 

 Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria 

para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, 

mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos 
controles internos da Entidade. 

 
 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade 

das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela administração. 
 

 Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil 

de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, 
se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam 

levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Entidade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, 

devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas 
divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa 

opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 

relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Entidade a não 
mais se manter em continuidade operacional.  

 
 Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 

demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de 

maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.  
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Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre 
outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 

constatações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências 
significativas nos controles internos que identificamos durante nossos 

trabalhos. 
 

Campinas/SP, 29 de maio de 2024 
 

 
CRC2SP023856/O-1 

 

 
ELIZIANE MARIA ROSA 
CRC1PR059351/O-0 “S” SP 
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EXTENSÃO DOS TRABALHOS REALIZADOS 

 
 

Conforme nosso contrato n° 003/2021, e respectivo aditivo, foram realizados 
serviços de auditoria das demonstrações contábeis do exercício findo em 31 

de dezembro de 2023. 
 

Nossos trabalhos têm que o objetivo de uma auditoria, é aumentar o grau de 
confiança nas demonstrações contábeis por parte dos usuários. Isso é 

alcançado mediante a expressão de uma opinião pelo auditor sobre se as 
demonstrações contábeis foram elaboradas, em todos os aspectos relevantes, 

em conformidade com uma estrutura de relatório financeiro aplicável.  

 
No caso da maioria das estruturas conceituais de auditoria, para fins gerais, 

essa opinião expressa se as demonstrações contábeis estão apresentadas 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, em conformidade com a 

estrutura de relatório financeiro.  
 

Uma auditoria conduzida em conformidade com NBC-TAs (Normas Brasileira 
de Contabilidade – Técnicas de Auditoria Independentes) e exigências éticas 

relevantes, capacita o auditor a formar essa opinião. 
 

Em nossos trabalhos não evidenciamos nenhum efeito significativo que 
pudesse ocasionar reflexos substanciais no encerramento das contas do 

exercício findo em 31 de dezembro de 2023, exceto aqueles comentados em 
nosso relatório circunstanciado, que é parte integrante deste relatório. 

 

Nesta oportunidade os trabalhos realizados incluíram todos os procedimentos 
normalmente aplicados em exames conduzidos de acordo com as normas 

brasileiras e internacionais de auditoria. 
 

Tais procedimentos foram aplicados nesta etapa dos trabalhos, a fim de que 
as demonstrações contábeis anuais apresentassem adequadamente a posição 

patrimonial e financeira do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO 
DE JUNDIAÍ - IPREJUN. 
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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DA AUDITORIA 

 
Concluídos nossos exames das demonstrações contábeis do INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ – IPREJUN, correspondentes 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2023, apresentamos este relatório, 

com os principais pontos observados, com as devidas recomendações e 
sugestões para fortalecimento dos controles internos. 

 
1. CONTROLES CONTÁBEIS INTERNOS 

 
Revisamos o sistema de controles internos nos seus aspectos contábeis, na 

extensão e forma necessárias para avaliá-lo, de acordo com a extensão que 

os trabalhos de auditoria de revisão requerem, de acordo com as normas de 
auditoria, cujos aspectos abordados estão devidamente considerados neste 

relatório circunstanciado. 
 

Observamos ainda os procedimentos no tocante ao cumprimento da 
Legislação inerente ao Setor Público, normas do Ministério da Previdência 

Social aplicadas aos Regimes Próprios de Previdência Social e Normas 
Brasileiras de Contabilidades, emanadas do Conselho Federal de 

Contabilidade. 
 

Ressaltamos que os trabalhos executados por meio de provas seletivas, testes 
e amostragens não têm a propriedade de revelar todas as eventuais 

deficiências do sistema de controles internos, portanto, o presente relatório 
não constitui garantia da inexistência de erros ou imperfeições.  

 

Eventuais ocorrências levantadas no curso de nossos trabalhos foram 
comunicadas à administração, que dentro das possibilidades as regularizou. 

 
O controle interno compreende o plano da organização e todos os seus 

métodos, medidas e coordenadas adotadas numa entidade para proteger seu 
patrimônio. Isso tudo envolve imagem e pessoas, exatidão e a fidedignidade 

de seus dados contábeis, incremento na eficiência operacional e promoção à 
obediência às diretrizes administrativas estabelecidas e às normas legais 

impostas por autoridades competentes. 
 

As atividades de controle devem ser parte integrante das atividades diárias 
de uma entidade, e um sistema efetivo de controle interno requer que uma 

estrutura apropriada seja estabelecida, com as atividades de controles 
definidas para cada nível do negócio.  

 
Esses controles devem incluir revisões de alto nível, atividades de controle 

apropriadas para diferentes departamentos ou divisões, controles físicos, 

verificação de conformidade com os limites de exposição de risco, sistema de 
aprovações e autorizações e de verificação e reconciliação. 
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O Instituto de Previdência possui manuais de procedimentos organizados por 
departamento e disponíveis para consulta a seus colaboradores e público em 

geral, e estão disponíveis na internet no seguinte endereço: 
http://iprejun.sp.gov.br/N/procedimentos 

 
 

2. BANCOS 
 

Efetuamos o confronto dos saldos contábeis com os extratos bancários, bem 
como a análise das conciliações, e não observamos pontos que mereçam ser 

relatados. 
 

 

3. APLICAÇÕES FINANCEIRAS – CARTEIRA DE INVESTIMENTOS 
 

3.1 SALDOS APLICADOS 
 

A composição da carteira dos investimentos dos RPPS na data base de 
31/12/2023, conforme relatório analítico gerencial, era a seguinte: 

 

 
 
As aplicações, em 31/12/2023, estão de acordo com as normas legais (Res 

CMN 4963/2021). 
 

 
 

http://iprejun.sp.gov.br/N/procedimentos
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3.2 POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

 
A Resolução CMN 4963/2021, em seus arts. 4º e 5º, determinam: 

 
 

“Subseção II 
 
Da Política de Investimentos 
 
Art. 4º Os responsáveis pela gestão do regime próprio de previdência social, 

antes do exercício a que se referir, deverão definir a política anual de aplicação dos 
recursos de forma a contemplar, no mínimo: 

 
I - o modelo de gestão a ser adotado e, se for o caso, os critérios para a 

contratação de pessoas jurídicas autorizadas nos termos da legislação em vigor para o 
exercício profissional de administração de carteiras; 

II - a estratégia de alocação dos recursos entre os diversos segmentos de 
aplicação e as respectivas carteiras de investimentos; 

III - os parâmetros de rentabilidade perseguidos, que deverão buscar 
compatibilidade com o perfil de suas obrigações, tendo em vista a necessidade de busca 
e manutenção do equilíbrio financeiro e atuarial e os limites de diversificação e 
concentração previstos nesta Resolução; 

IV - os limites utilizados para investimentos em títulos e valores mobiliários de 
emissão ou coobrigação de uma mesma pessoa jurídica; 

V - a metodologia, os critérios e as fontes de referência a serem adotados para 
precificação dos ativos de que trata o art. 3º; 

VI - a metodologia e os critérios a serem adotados para análise prévia dos 
riscos dos investimentos, bem como as diretrizes para o seu controle e monitoramento; 

VII - a metodologia e os critérios a serem adotados para avaliação e 
acompanhamento do retorno esperado dos investimentos; 

VIII - o plano de contingência, a ser aplicado no exercício seguinte, com as 
medidas a serem adotadas em caso de descumprimento dos limites e requisitos 
previstos nesta Resolução e dos parâmetros estabelecidos nas normas gerais dos 
regimes próprios de previdência social, de excessiva exposição a riscos ou de potenciais 
perdas dos recursos. 

 
§ 1º Justificadamente, a política anual de investimentos poderá ser revista no 

curso de sua execução, com vistas à adequação ao mercado ou à nova legislação. 
 
§ 2º O regime próprio de previdência social deverá estabelecer critérios para 

a contratação de pessoas jurídicas que desempenham atividade de avaliação de 
investimentos em valores mobiliários, as quais devem ser registradas, autorizadas ou 
credenciadas nos termos da regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários, com 
a finalidade de produção de recomendações, relatórios de acompanhamento e estudos, 
que auxiliem no processo de formulação da política de investimento e de tomada de 
decisão de investimento. 
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§ 3º A elaboração, a revisão e as informações constantes na política de 
investimentos devem observar os parâmetros de que trata o inciso IV do §1º do art. 1º. 

 
Art. 5º A política anual de investimentos dos recursos do regime próprio de 

previdência social e suas revisões deverão ser aprovadas pelo órgão superior 
competente, antes de sua implementação.” 

 

A Política Anual de Investimento do Instituto foi aprovada na reunião do 
Comitê de Investimentos em 25/10/2022, e pelo Conselho Deliberativo da 

IPREJUN na 10ª reunião ordinária de 27/10/2022, com vigência para 2023.  
 

Os princípios, metodologias e parâmetros estabelecidos nesta P.I. buscam 

garantir, ao longo do tempo, a segurança, liquidez e rentabilidade adequadas 
e suficientes ao equilíbrio entre ativos e passivos do plano, bem como 

procuram evitar a exposição excessiva a riscos para os quais os prêmios pagos 
pelo mercado não sejam atraentes ou adequados aos objetivos do Plano. 

 
Esta política está de acordo com a Resolução CMN 4.963/2021 e Portaria MTP 

nº 1467/2022 que dispõem sobre as aplicações dos recursos financeiros dos 
Regimes Próprios de Previdência Social instituídos pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios bem como parâmetros mínimos para as alocações 
de recursos e limites, utilização de veículos de investimento e taxa mínima 

atuarial. Adicionalmente este documento trata da metodologia adotada para 
o apreçamento dos ativos financeiros e gerenciamento de riscos, além dos 

princípios de responsabilidade socioambiental adotados. 
 

A Política Anual de Investimento é um instrumento que proporciona à Diretoria 

e aos demais setores envolvidos na gestão dos recursos uma melhor definição 
das diretrizes básicas, dos limites de risco a que serão expostos os 

investimentos.  
 

É um instrumento de planejamento para que o Instituto busque a 
maximização da rentabilidade de seus ativos com finalidade de constituir 

reservas suficientes para o pagamento do seu passivo atuarial, considerando 
os fatores de riscos, segurança, solvência, liquidez e transparência de seus 

investimentos, além de estabelecer, observados os limites legais, uma 
adequada alocação dos ativos através de uma estratégia de investimento. 

 
Consta da política de investimentos os seguintes parâmetros, conforme 

reprodução de parte do PI constante em anexo da referida ata, a seguir: 
 

Gerais: 

 
A tabela a seguir apresenta a alocação objetivo e os limites de aplicação em 

cada um dos segmentos definidos pela Resolução CMN nº 4.963/21, 
principalmente atendendo ao nível de certificação alcançado no Pró-Gestão 

pelo IPREJUN.  
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Essa alocação tem como intuito determinar a alocação estratégica a ser 
perseguida ao longo do exercício desta Política de Investimento que melhor 

reflita as necessidades do passivo do IPREJUN. 
 

 

 
 

As políticas estão de acordo com a Resolução CMN nº 4.963/21. 



 

 
 

50 

 

 
 
As políticas estão de acordo com a Resolução CMN nº 4.963/21. 

 
 

4. AVALIAÇÃO ATUARIAL 
 

4.1 LEGISLAÇÃO 
 

A avaliação atuarial deve seguir a Portaria MTP 1.467/2022, a seguir: 
 

“Seção I  
Avaliação atuarial anual  
 
Art. 26. Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais com data focal em 31 de 
dezembro de cada exercício, coincidente com o ano civil, que se refiram ao cálculo 
dos custos e compromissos com o plano de benefícios do RPPS, cujas obrigações 
iniciar-se-ão no primeiro dia do exercício seguinte, observados os seguintes 
parâmetros:   
I - elaboração por atuário habilitado;   
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II - embasamento na Nota Técnica Atuarial - NTA;  
III - demonstração da situação do RPPS em relação ao equilíbrio financeiro e atuarial, 
considerando as normas gerais de organização e funcionamento dos RPPS e a 
legislação do ente federativo vigentes na data focal;  
IV - inclusão de todos os benefícios concedidos e a conceder e respectivos critérios 
para sua concessão, manutenção e pagamento, indicando, se for o caso, a 
necessidade de revisão do plano de benefícios;  
V - fornecimento das projeções atuariais e da avaliação da situação financeira e 
atuarial do RPPS, de que trata a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000;  
VI - apuração das provisões matemáticas previdenciárias a serem registradas nas 
demonstrações contábeis levantadas nessa data, observadas as normas de 
contabilidade aplicáveis ao setor público; e  
VII - definição do resultado atuarial do RPPS, com a apuração dos custos normal e 
suplementar e dos compromissos do plano de benefícios, para estabelecer o plano 
de custeio de equilíbrio do regime, embasado em regime financeiro e método de 
financiamento descritos na NTA, indicando, se for o caso, a necessidade de revisão 
dos planos vigentes.  
§ 1º Os resultados das avaliações atuariais anuais deverão ser registrados no 
Relatório da Avaliação Atuarial que deverá fornecer aos dirigentes e membros dos 
conselhos deliberativo e fiscal do RPPS  24  e aos gestores e representantes legais dos 
entes federativos informações que possibilitem o contínuo acompanhamento da 
solvência e liquidez do plano de benefícios. (Redação dada pela Portaria MTP nº 
3.803, de 16/11/2022)  
 

Original: § 1º Os resultados das avaliações atuariais anuais deverão 
ser registrados no Relatório da Avaliação Atuarial que deverá 
fornecer aos dirigentes e membros dos conselhos deliberativo e fiscal 
do RPPS e aos gestores e representantes legais dos entes federativos 
informações que possibilitem o contínuo acompanhamento da 
solvência e liquidez do plano de benefícios 

 
§ 2º O Relatório da Avaliação Atuarial deverá demonstrar os ganhos e perdas 
atuariais.  
§ 3º Para registro das provisões matemáticas previdenciárias de que trata o inciso 
VI do caput deverá ser utilizado método de financiamento alinhado às normas de 
contabilidade aplicáveis ao setor público e, no caso de, adicionalmente, ser utilizado 
outro método para a avaliação da situação atuarial do RPPS, seus resultados 
deverão ser apresentados em notas explicativas às demonstrações contábeis.  
§ 4º Deverão ser elaboradas avaliações atuariais anuais para apuração dos valores 
dos compromissos e registro das provisões matemáticas previdenciárias nas 
seguintes situações, observados subsidiariamente os parâmetros de atuária 
estabelecidos nesta Portaria e as normas de contabilidade aplicáveis ao setor 
público:  
I - em caso de extinção de RPPS;   
II - para a massa de beneficiários do RPPS sob responsabilidade financeira direta do 
Tesouro; e  
III - para os Sistemas de Proteção Social dos Militares - SPSM dos Estados e Distrito 
Federal.” 
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4.2 PROVISÃO MATEMÁTICA 

 
As Provisões Matemáticas Previdenciárias foram constituídas com base em 

cálculos atuariais e representam os compromissos no encerramento do 
exercício de 31/12/2022 e não em 31/12/2023, relacionados aos benefícios 

concedidos e a concederem e que tem como objetivo dar consistência e 
equilíbrio à sua continuidade.  

 
As demonstrações contábeis devem refletir o valor da provisão matemática 

na data do encerramento do exercício (31/12/2023), de acordo com relatório 
de avaliação atuarial emitido por profissionais registrados no Instituto 

Brasileiro de Atuários e serão elaboradas com dados cadastrais  com data focal 

em 31 de dezembro de cada exercício, conforme disposto no artigo 26 da 
PORTARIA MTP 1.467/22. A avaliação da empresa de Atuária foi efetuada com 

dados cadastrais de 29/09/2023, e com o saldo de  investimentos e 
parcelamentos, idades e tempos posicionadas em 31/12/2023, e apontam os 

seguintes valores: 
 

 
 

A contabilidade em 31/12/2023 apresenta o valor de R$ 5.397.535.307,32 
em provisões de longo prazo e não reflete o laudo atuarial com base focal em 

2023. A contabilidade reflete o Laudo com a posição de 31/12/2022, conforme 
demonstra o quadro abaixo: 

 

 
 

1.2.1.1.2.08.00 R$ 2.886.481.190,36

1.2.1.1.2.08.01 VALOR ATUAL DOS  APORTES PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL R$ -

1.2.1.1.2.08.02 VALOR ATUAL DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SUPLEMENTAR PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL R$ 2.886.481.190,36

1.2.1.1.2.08.03 VALOR ATUAL DOS RECURSOS VINCULADOS POR LEI PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL R$ -

1.2.1.1.2.08.99 OUTROS CRÉDITOS DO RPPS PARA AMORTIZAR DEFICIT ATUARIAL R$ -

2.2.7.2.1.00.00 R$ 6.382.218.151,52

2.2.7.2.1.03.00 R$ 3.805.334.953,44

2.2.7.2.1.03.01 APOSENTADORIAS/PENSÕES CONCEDIDAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS R$ 4.390.977.997,62

2.2.7.2.1.03.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS R$ (344.089.379,54)

2.2.7.2.1.03.04 (-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃOO DO RPPS R$ (19.914.185,44)

2.2.7.2.1.03.05 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS R$ (221.639.479,20)

2.2.7.2.1.03.99 (-) OUTRAS DEDUÇÕES R$ -

2.2.7.2.1.04.00 R$ 2.576.883.198,08

2.2.7.2.1.04.01 APOSENTADORIAS/PENSÕES A CONCEDER DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS R$ 5.468.909.522,53

2.2.7.2.1.04.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

2.2.7.2.1.04.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO SERVIDOR E FUTURO APOSENTADO/PENSIONISTA PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

2.2.7.2.1.04.04 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS R$ (328.134.571,35)

2.2.7.2.1.04.99 (-) OUTRAS DEDUÇÕES R$ -

RPPS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - PROVISOES DE BENEFICIOS CONCEDIDOS

RPPS - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - PROVISOES DE BENEFICIOS A CONCEDER

R$ (1.053.172.039,00)

CRÉDITOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DEFICIT ATUARIAL - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - INTRA OFSS

PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDÊNCIÁRIAS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO

R$

(1.510.719.714,10)

CONTA CONTÁBIL DESCRIÇÃO VALOR 31/12/2022 VALOR 31/12/2023

1.2.1.1.2.08.00 CRÉDITOS PARA AMORTIZAÇÃO DE DEFICIT ATUARIAL - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO 2.501.894.634,47     2.886.481.190,36     

1.2.1.1.2.08.01 VALOR ATUAL DOS APORTES PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL -                               -                          

1.2.1.1.2.08.02 VALOR ATUAL DA CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SUPLEMENTAR PARA COBERTURA DO DEFICIT ATUARIAL 2.501.894.634,47 2.886.481.190,36

2.2.7.2.1.00.00 PROVISÕES MATEMÁTICAS PREVIDENCIÁRIAS A LONGO PRAZO - CONSOLIDAÇÃO 5.397.535.307,32-     6.382.218.151,52-     

2.2.7.2.1.03.00 FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO PROVISÕES DE BENEFICIOS CONCEDIDOS 3.544.521.926,11-     3.805.334.953,44-     

2.2.7.2.1.03.01 APOSENTADORIAS/PENSÕES CONCEDIDAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 4.030.782.023,61       4.390.977.997,62       

2.2.7.2.1.03.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO APOSENTADO PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS 308.636.964,96          344.089.379,54          

2.2.7.2.1.03.04 (-) CONTRIBUIÇÕES DO PENSIONISTA PARA O PLANO PREVIDÊNCIÁRIO DO RPPS 18.476.333,27           19.914.185,44           

2.2.7.2.1.03.05 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 159.146.799,27          221.639.479,20          

2.2.7.2.1.04.00 FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - PROVISÕES DE BENEFICIOS A CONCEDER 1.853.013.381,21-     2.576.883.198,08-     

2.2.7.2.1.04.01 APOSENTADORIAS/PENSÕES/OUTROS BENEFÍCIOS A CONCEDER DO PLANO PREVIDENC 4.928.201.925,70       5.468.909.522,53       

2.2.7.2.1.04.02 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ENTE PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 1.244.149.186,45       1.053.172.039,00       

2.2.7.2.1.04.03 (-) CONTRIBUIÇÕES DO ATIVO PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 1.516.396.115,63       1.510.719.714,10       

2.2.7.2.1.04.04 (-) COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 314.643.242,41          328.134.571,35          
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Há uma diferença de R$ 984.682.844,20, contabilizada a menor em 
31/12/2023. 

 
Citamos a legislação, Item VI do art. 26 da PORTARIA MTP 1.467/22, abaixo: 

 
“Seção I  
Avaliação atuarial anual 
 
Art. 26. Deverão ser realizadas avaliações atuariais anuais com data focal em 
31 de dezembro de cada exercício, coincidente com o ano civil, que se refiram 
ao cálculo dos custos e compromissos com o plano de benefícios do RPPS, cujas 
obrigações iniciar-se-ão no primeiro dia do exercício seguinte, observados os 
seguintes parâmetros:  
 
I - elaboração por atuário habilitado;  
II - embasamento na Nota Técnica Atuarial - NTA;  
III - demonstração da situação do RPPS em relação ao equilíbrio financeiro e 
atuarial, considerando as normas gerais de organização e funcionamento dos 
RPPS e a legislação do ente federativo vigentes na data focal;  
IV - inclusão de todos os benefícios concedidos e a conceder e respectivos 
critérios para sua concessão, manutenção e pagamento, indicando, se for o 
caso, a necessidade de revisão do plano de benefícios;  
V - fornecimento das projeções atuariais e da avaliação da situação financeira 
e atuarial do RPPS, de que trata a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000;  
VI - apuração das provisões matemáticas previdenciárias a serem registradas 
nas demonstrações contábeis levantadas nessa data, observadas as normas 
de contabilidade aplicáveis ao setor público; e (grifo nosso)” 

 
Recomendamos que a entidade passe a contabilizar a Avaliação Atuarial no 

exercício da apuração das provisões, conforme determina a legislação acima.  
 

 

4.3 DEFICIT 
 

Estes correspondem a insuficiências projetadas ou imediatas para o 
pagamento de benefícios previdenciários, decorrentes de desequilíbrios 

atuariais ou financeiros, estimados no laudo. Foi apurado um Déficit.  
 

4.3.1  DEFICIT ATUARIAL 
 

Consideram-se déficits atuariais quando representam valores necessários ao 
equilíbrio financeiro futuro do regime, projetadas para exercícios futuros e 

analisados a valor presente. 
 

Segundo o laudo do Atuário foi apurado um Déficit, conforme abaixo: 
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No caso da avaliação indicar déficit atuarial, a Portaria MTP 1.467/22 
determina o seguinte, em seu art. 55:  

 
“Art. 55.  
 
No caso de a avaliação atuarial apurar deficit atuarial, deverão ser adotadas medidas 
para o seu equacionamento, que poderão consistir em:  
 
I - plano de amortização com contribuições suplementares, na forma de alíquotas ou 
aportes mensais com valores preestabelecidos;   
II - segregação da massa;   
III - aporte de bens, direitos e ativos, observados os critérios previstos no art. 63; e  
IV - adequações das regras de concessão, cálculo e reajustamento dos benefícios, na 
forma do art. 164.” 
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5. ESTUDO ANUAL DA VIDA ÚTIL E VALOR RESIDUAL DO 
IMOBILIZADO E INTANGÍVEL  

  
Anteriormente as práticas contábeis adotadas no Brasil consideravam como 

aceitáveis as taxas de depreciação fiscais a serem utilizadas para fins 
contábeis.  

 
Com o advento da Lei 11.638/07 e a emissão do pronunciamento técnico 

contábil CPC 27 - Ativo Imobilizado, do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, 
e sua interpretação ICPC 10 e pronunciamento técnico contábil CPC 04 – R1 

– ativos intangíveis, as entidades foram requeridas a calcular e registrar a 
depreciação e amortização de acordo com a expectativa de vida útil dos ativos 

imobilizados e intangível, sendo que os efeitos dessa revisão de vida útil 

deveriam ter sido ajustados de forma prospectiva a partir de 01 de janeiro de 
2010.  

 
Contudo, a administração não determinou as análises para determinação da 

vida útil dos ativos imobilizados e intangível, e a verificação dos possíveis 
impactos decorrentes da aplicação desse procedimento contábil. 

Consequentemente, não foi possível satisfazermo-nos, por meio de outros 
procedimentos de auditoria, caso a entidade tivesse revisado a vida útil de 

seus ativos imobilizados e intangíveis, dos eventuais efeitos. 
  

O ICPC 10 - Interpretação Sobre a Aplicação Inicial ao Ativo Imobilizado e à 
Propriedade para Investimento dos Pronunciamentos Técnicos CPCs 27, 28, 

37 e 43 requer que a vida útil e o valor residual do imobilizado seja revisada 
no mínimo a cada exercício. Revisões de vidas úteis são em geral mudanças 

de estimativas e, dessa forma são registradas de forma prospectiva, ou seja, 

produzirão efeitos contábeis apenas a partir da data da revisão.   
  

A revisão não precisa ser no final ou no início do exercício, pode ser, por 
exemplo, em um período do ano onde está revisão possa ser feita de maneira 

mais tranquila.   
  

O mais importante é que todos os anos ela seja realizada sempre nessa 
mesma data. Assim, as mudanças das taxas, se aplicável, devem ser 

prospectivas, sem retroagir ao início do exercício.   
 

Recomendamos que a administração mande efetuar o Estudo Anual a partir 
do exercício de 2024.  

 
 

6. ASSESSORES JURÍDICOS (PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS 
JUDICIAIS) 

 

O auditor deve aplicar as normas de auditoria, para identificar passivos não 
registrados e contingências ativas ou passivas relacionados a litígios, pedidos 
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de indenização ou questões tributárias, e assegurar-se de sua adequada 
contabilização e/ou divulgação nas Demonstrações Contábeis examinadas. 

 
A administração da entidade é a responsável pela adoção de políticas e 

procedimentos para identificar, avaliar, contabilizar e/ou divulgar, 
adequadamente, os passivos não-registrados e as contingências. 

 
Quando da execução de procedimentos de auditoria para a identificação de 

passivos não-registrados e contingências, o Auditor Independente deve obter 
evidências para os seguintes assuntos, desde que relevantes: 

 
a) a existência de uma condição ou uma situação circunstancial ocorrida, 

indicando uma incerteza com possibilidade de perdas ou ganhos para a 

entidade; 
 

b) o período em que foram gerados; 
 

c) o grau de probabilidade de um resultado favorável ou desfavorável; e 
 

d) o valor ou a extensão de perda ou ganho potencial. 
 

A circularização dos consultores jurídicos é uma forma de o auditor obter 
confirmação independente das informações fornecidas pela administração 

referentes a situações relacionadas a litígios, pedidos de indenização ou 
questões tributárias.  

 
A assessora jurídica, Dra. Samara Luna dos Santos, Procuradora Jurídica do 

IPREJUN, OAB/SP-310.759, forneceu as devidas informações, descritas a 

seguir: 
 

POSIÇÃO DOS PROCESSOS CONFORME RELATÓRIO JURIDICO 

SITUAÇÃO DAS AÇÕES JUDICIAIS 
VALORES (R$) 

2023 

VALORES (R$) 

2022 

PERDA CONCRETIZADA 6.071.400,00 6.702.089,80 

PERDA PROVÁVEL 82.000,00 122.500,00 

PERDA REMOTA 1.887.500,00 1.623.000,00 

TOTAL 8.040.900,00 8.447.589,80 

VALOR ESTIMADO DA PROVISÃO 6.153.400,00 6.824.589,80 

SALDO DA PROVISÃO NA CONTABILIDADE 6.824.589,80 6.824.589,80 

SUPERPROVIMENTO 671.189,80 0 

 
A contabilidade do IPREJUN, em 31/12/2023, tem provisionado na conta 

2.1.7.9.1.99.00 - Outras Provisões a Curto Prazo, o valor de R$ 8.824.589,80, 
sendo portanto, SUPERIOR, às informações da assessora jurídica, estando em 

desacordo com as normas contábeis. A superavaliação é de R$ 671.189,80. 
 

Recomendamos que o valor seja ajustado em 2024.  
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As normas contábeis determinam o seguinte:  

 
As informações classificadas como de perda provável devem ser 

contabilizadas.  
 

As informações classificadas como de perda possível devem ser incluídas nas 
notas explicativas.  

 
As informações classificadas como de perda remota não devem ser 

informadas. 
 

 

7. CONDIÇÕES DESTE RELATÓRIO 
 

As recomendações deste relatório destinam-se exclusivamente à informação 
e ao uso da Administração e dos responsáveis pela governança da entidade, 

e não foram preparadas para serem utilizadas por qualquer outra pessoa que 
não essas partes especificadas, o que desautoriza e torna ilegal, nos termos 

do art. 410 do Novo Código de Processo Civil (NCPC), seu uso para qualquer 
outro fim. Sua divulgação externa pode suscitar dúvidas e originar 

interpretações indevidas por pessoas que desconhecem os objetivos e as 
limitações de uma auditoria conduzida de acordo com as normas brasileiras e 

internacionais de auditoria. 
 

 
8.  CONCLUSÃO 

 

Com base nos procedimentos de auditoria e nas verificações, exames e 
revisões junto aos registros e controles internos da INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE JUNDIAÍ - IPREJUN, e com base nos 
documentos por nós inspecionados, somos de opinião que, as informações 

estão subsidiadas em documentos, informações, procedimentos e registros 
considerados satisfatórios, exceto os pontos e assuntos mencionados neste 

relatório circunstanciado. 
 

Estamos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem 
necessários. 

 
STAFF AUDITORIA & ASSESSORIA 

Eliziane Maria Rosa 
CTCRC1PR059351/O-0 “S” SP 

Sócia Responsável 


